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Oficio n'64312021 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Seúora
.LNrôNu. ELIENE LIBERATo DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres

Av. Brasil, no 119, Baino Jardim Celeste

CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Cáceres - MT, 0l de juúo de202l.

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo

Municipal, conforme a Lei no 2.138 de 18 de juúo de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encamiúo a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 033, DE 05 DE ABRIL DE 202l. uDispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dó outras

providências.,, Aprovado, na sessão ordinária do dia 3l de juúo de 2021.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLI IRA DOS SANTOS
Presidente dt Municipol de Cdceres

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

fto I Cáceres-MT - CEP: 78'210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862- Site: https://www.caceres.rnt'leg'br/



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

PROJETO DE LEI N" 033. DE 05 DE ABRIL DE 2021

"Dispõe sobre autoruaçáo para abertura de Crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Educação e dá outras providências."

Autor(a): Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as preÍrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

"Art. le Fica aberto, no orgamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

402.710,62(quatrocentos e dois mil setecentos e dez reais e sessenta e dois centavos).

Art.2e O Crédito preconizado no art. lo desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal

de Educação, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa,

modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes

características financeiras e funcional-programáticas:

Óreão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 0, - CooRDENAÇÃo tVtuNlcIPAL DE rqqç4çÃo
Funcão: 12 - Educação

SubÍunção: 361 - Ensino Fundamental

Programa: 1OO4 - EDUCAÇÃO MUNICIPAL

Proj/Atividade: 2.072- MANUT E ENC C/AS ATIV DO TRANSPORTE ESCOLAR'ENS

FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

(315) Transferência de Recursos do Fundo Nacional do

Desenvolvimento da Educação FNDE - 52000

Transferências reÍerentes ao Programa Nacional de

Aooio ao Transporte Escolar - PNATE

271..385,43

3.3.90.39 Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

(315) Transferência de Recursos do Fundo Nacional do

Desenvolvimento da Educação - FNDE - 52000

TransÍerências referentes ao Programa Nacional de

Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - rendimento de

aplicação

644,57

Órgão: oz - sec. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 02-cooRDENAÇÃOMU@
Funcão: 12 - Educação

Subfunção: 362 - Ensino Médio

Programa: 1004 - EDUCAÇÃO MUNIçIE4L

Proi/Atividade: 2J?3,- N4ANUT C/AS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR -
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ENSINO MEDIO
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

(315) Transferência de Recursos do Fundo Nacional

do Desenvolvimento da Educação - FNDE - 52000

Transferências referentes ao ProgÍama Nacional
de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE

91,.820,00

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: oz - coonpENAÇÃo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Funcão: 12 - Educacão

Subfuncão: 365 - Educação Infantil
Proqrama: 1OO4 - EDUCAÇÃO MUNICIPAL
Proj/Atividade: 2.145 _ MANUT C/AS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR -

EDUCACAO INFANTIL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

(315) Transferência de Recursos do Fundo

Nacional do Desenvolvimento da Educação -
FNDE - 52000 Transferências referentes ao

Programa Nacional de Apoio ao Transporte

Escolar - PNATE

38.860,62

Art. 3e Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. l e serão cobertos com

o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4e O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de

ZO}O-LON}O}L, Lei no 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDOl202l e Lei no 2.618, de l9

de dezembrc de 20L7-PPA/201 8'2021 e suas alterações.

Art. 5e Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicagão."

Câmara ipal de Cáceres/MT, 3l de maio de 2021.

-Z--RA DOS SANTOS
Municipal de Cáceres
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DOMINGOS
Presidenle du


